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Projeto de Resolução NS 007 /Ô5
DATA: 15*r 10*198 5
AUTORIA:Vereador Gildasio Ferreira Samg&io
SjfeíÜLA:Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Icaraí- 

maí Estado do Paraná* a fazer Subvensão Social» a "Asso
ciação dos Serfri dores Municipais de Icaraíma" da cidade 
de Icaraíma, 4 da outras providências*^

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARA^MA* ESTADO DO PARAN,á? 
APROVOU ASEGKJINIE RESODUÇÍfo*

Art#lfi)—Pica Autorizado â Chefe do Poder Executivo Municipal de icaraíma,
Estado do Paraná, a fazer Subvenção Social* no valor de cr$-50*OQO.OOO 
(cincoenta milhões de cruzeiros) a "Associaçao dos Servidores Municipais 

4 de Icaraíma,2 da cidade de Icaraíma, para a con struçao de sua sede soci
al em nosso município.

Art*2fi)-Pica o Poder Executivo autorizado a efetivar abertura de Crédito Adicio
nal Especial no valor de Cr$-50.000,000(cincoenta milhões de cruzeiros$ 
para ocorrer despezas da Sbvenção social acima citado*

Art.32)-Esta Resolução entrará em vigor a gartír da data de sua publicação, 
revogadas a3 disposições em contrário*-*

Ediíicio da Camara Municipal de Icaraíma;Estado do Pai?aná,aos 
26 dias de março de 1986*


